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PORTARIA 2272/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA OUELLI REGINA PRIEZENCE
CABOCLO DA S1LVA> E DÁ OUTI^S PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 19 de dezembro de 2024  a 20 de
dezembro de 2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora OUELLI REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA, brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n“. 10.018.152--5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°.059.814.749-71, residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO
BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n”. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de
dezembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se,

Iporã-(PR), 23 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JOICIELI PINHEIRO
LEITE. E DÁ QDTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 3“. A restrição territorial pela peculiaridade do objeto deve
ocorrer sempre que a situação eni concreto assim exigir, para se
garantir a vantajosidade de uma contratação, que, se feita de outra
forma, traria prejuízos à Administração Pública Municipal.

Art. 4°. A restrição territorial pela peculiaridade do objeto depende de
justificativa pormenorizada, que deverá constar no processo
licitatório, registrando de forma objetiva a circunstância ensejadora da
limitação.
Parágrafo único. A justificativa prevista neste artigo deve ser
consistente e de fácil verificação.

SI’RGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o o disposto no Art. 34, § 4'^da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I ~ Conceder, no dia 20 de dezembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

■lOlClELl PINHEIRO LEITE, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 10.448.766-1 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 048.208.239-90, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE —
VILA NILZA, reintegrada através do Decreto n°. 163/2024 de 30 de
setembro de 2024, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de dezembro de
2024.

Art. 5®. Os aspectos que podem ensejar vantagens em uma
determinada contratação não se restringem unicamente ao aspecto
econômico, mas sim à real vantajosidade da contratação para o Poder
Público.

Art. 6®. O Poder Executivo realizará licitações somente com
participantes locais ou regionais, garantindo a circulação de recursos
no Município e Região, para atingir o escopo constitucional do
tratamento diferenciado e de apoio ao pequeno empresário nas
compras públicas, mitigando as desigualdades e incentivando o
crescimento.

Art. 7®. A limitação objetivando a ampliação da eficiência das
políticas públicas constará do Plano de Contratação Anual (PCA),
previsto no artigo.12, inciso VII, da Lei Federal n° 14.133/2021, que
deverá ser previsto de forma bem delineada, a fim de servir de
substrato para a realização dos certames.
Parágrafo único. A reserva de mercado no PCA deverá ser
detalhadamente justificada, sendo vedada sua previsão genérica.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito MunicipalArt. 8®. A incidência dos benefícios previstos nesta Lei deve, em

todos os casos, observar as seguintes regras:
I  - presença de, no mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos
classificados como microemprcsa ou empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente, conforme o caso, que possam atender
às exigências do ato convocatório;
II - não se aplicam aos casos de dispensa ou inexigibilidade de
licitação, exceto nos casos previstos nos incisos  I e II do artigo 75 da
Lein® 14.133/2021;
III ■ não se aplicam quando for desvantajoso à Administração Pública
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;
IV - somente poderá ocorrer nas licitações exclusivas e nas com
reserva de cotas, conforme artigo 48, incisos I e III, da Lei
Complementar Federal n® 123/2006;
V - deverá ser aplicado o limite de preferência definido pela
Legislação Federal às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas local ou regionalmente, desde que dentro do preço máximo
previsto no edital.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar
por decreto as normas jurídicas não contempladas na presente lei, com
observâncias nas diretrizes estabelecidas na Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, e na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:43CC8FE9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2272/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA OUELLI REGINA
PRE2ENCE CABOCLO DA SILVA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá Estado do
Paraná no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto m Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 19 de dezembro de 2024  a 20 de dezembro
de 2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA
C.4BOCLO DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n®.059.814.749-71, residente e domiciliada na Cidade e Comarca
de Iporá Estado do Paraná servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO.
nomeada através da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Servidora OUELLI REGINA PREZENCEa

Art. 9®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporá Estado do Paraná aos vinte e três dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de dezembro de

2024.Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:2C6A12CB Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 2271/2024
Iporã-(PR), 23 de dezembro de 2024.
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SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

Regislre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:93824F76 Iporâ-(PR), 23 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 2273/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:84AB245E

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELE F.SPADIN. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINT:TE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2275/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BRIGIDA BRITO
COSTA. R DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;I - Conceder, no dia 19 de dezembro 2024, Vi (meio) período de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DANIELE ESPADIN. brasileira, portadora da Cédula de Identidade
RG n®. 12.579.215-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
080.843.019-00, residente e domiciliada na cidade de Cafezal do Sul e

comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de NUTRICIONISTA,
nomeada através da Portaria n°. 054/2023 de 18 de janeiro de 2023,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 18 de dezembro de 2024  a 20 de dezembro
de 2024, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora BRIGIDA BRITO COSTA, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.405.083-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 072.918.739-08, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no

Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA,
nomeada através da Portaria n®. 278/2021, de 10 de março de 2021,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de dezembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de dezembro de
2024.

Iporã-(PR), 23 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:A806C54C
Iporâ-(PR), 23 de dezembro de 2024.

GOVERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2274/2024 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARCIA REGINA
CHERRI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:7917B584

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAI I
o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n®. 835/2006;
o atestado Médico; PROCURADORIA

DECRETO N“ 678/2024
RESOLVE:

Prefeitura de Irati/Paraná. CNPJ: 75.654.574/0001-82

Rua Cel. Emílio Gomes, n° 022, Centro, Irati/PR. CEP 84.500-054
Fone: (42) 3132 6100. Ramais: 6112
E-mail: prefeiturairati2018@gmail.com
DECRETO N" 678/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais,
DECRETA:

.Art, r - Fica designada a professora abaixo relacionada, para
Direção na Escola relacionada:

I - Conceder, no dia 19 de dezembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA REGINA ClIERRI. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 8.619.975-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 035.952.069-32, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ASSISTENTE
AD.MINISTRATIV^A. nomeada através da Portaria n°. 163/2012 de

02 de março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de dezembro de
2024.

% de gn»>ificaçao LoiAtitoProfessorA

Escola Municipal José SiqueifA RosasVanessa Scheiffer Maia Voitechen 60%
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